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DECRETO N° 014/2021 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

“ Decreta a Entrega Do Título De 
Embaixador do Carnaval De 
Pesqueira Ao Sr. Sérgio Amaral.”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, Estado de Pernambuco, SEBASTIÃO LEITE DA
SILVA NETO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO ZEFERINO GALVÃO é a entidade que 
tem como compromisso desenvolver e exercer a política cultural do município de 
Pesqueira;

CONSIDERANDO que o cidadão pesqueirense SÉRGIO AMARAL, 
conhecido por toda a população, representa um legado no Carnaval de Pesqueira, ele é 
responsável por comandar em cima do trio elétrico o Maior Bloco do Carnaval de 
Pesqueira, O LIRA DA TARDE, SÉRGIO é coordenador do bloco e filho de um dos 
fundadores da atração carnavalesca mais tradicional do Carnaval na cidade;

CONSIDERANDO a importância de proteção ao patrimônio cultural 
imaterial da cidade de Pesqueira, a presente homenagem prestada pela Fundação do 
Título de Embaixador do Carnaval de Pesqueira se dá por reconhecimento a memória 
do carnaval transmitida a gerações presentes e futuras pela tradição e identidade 
cultural vivenciada todos os anos no Bloco Lira da Tarde;

DECRETA:

Art. i°  - A entrega do Título de Embaixador do Carnaval de 
Pesqueira ao cidadão pesqueirense o Sr. SÉRGIO AMARAL em 
nome da FUNDAÇÃO ZEFERINO GALVÃO;

Art. 2o - A entrega solene se dará no dia 12 de fevereiro de 2021 às 18 horas 
no prédio da Secretaria de Turismo;

Art. 3o - O homenageado estará presente acampar 
grupo representando 0 Bloco Lira da tarde;ÇN l
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Art. 4o- A solenidade respeitará a limitação de distanciamento definida, 
bem como todas as determinações vigentes em relação ao COVID-19;

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Pesqueira, 10 de fevereiro de 2020.

SEBASTIAO l e it e  d a t s il v a  n e t o

Prefeito Municipal em exercício


